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DIVISES DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS E SOCIAIS

PROJETO N 4/64

Tftul: ELA.BORAÇO DE UM PLANO DE EDUCAÇXO SECUIDXRIA.

Objetivos: Nesté trabalho pretende-se chegar .formulaçao de um plano

completo de organizao pedag6gioa de uma escola seoundria

A caraoterstica principal do plano devera ser a sua exiquib

lidado numa escola qualquer da rd.e estadual.

Justificatia, Com a promuigaçao da L0j de Diretrizee e Bases da Ed.u-

caçao Naoional completou-se uma nova reforma da lõgislaçao e-

ducacional, sem que prenuncie uma renovaçao efetiva do siste-

ma escolar de ensino mSdio, Com relaçgo ao ensino secundario,

principal ramo do ensino mdio, o que se fz foi permitir mo-

dificaç6es no currroulo, com a existencia as disciplinas op-

tativas. Mas, alteraes so pr&ticamente sem import&ncia e o

fasonio que exercem devese em grande parte a um equvooo qqn

to & categoria doe recursos que precisam ser manipulados para

que as deficincias mais graves do ensino secundrio sejam

liminad.as ou ia menos atenuadas, .Prov&velmente,. o principal

feito dessas modifioaesser o de tumultuar a situaço, deso

cupar proressores e conrunir alunos e pais. Nem a propalada

variedade de ourrfculos, que se preconizou .com a medida, ter

o efeito que dela se espera: oferecimento aos jovens, de d.ï

ferentes alternativas de formaço segundo as suas aptides ,

Porque a opço no serf dos alunos, mas dos estabelecimentos.

Nas pequenas cidades com um !nico estabelecimento nao haver

possThilidade de opçao; e nem mesmo nos grandes centros urba-

nose porque a- opço do aluno oü de sua fanflia entre diferen-

tes estabelecimentos, envolvera problemas de transporte,. cus-

to do ensino e outros, que nada tm a ver com as aptides do

educando,

Entretanto, a Lei de Diretrizes e Bases possui um ar-

tigo que possibilita ".., a organizao de escolas experimen

tais primriaa ou m4diaa, com ourrtoulos e m€todos prpriosJ

Esse artigo tem .import*noia porque cria a oportunidade legal

ara a busca eo ensinb de •soluçes diferentes. .Nao se pôde

porem, ter.ilusesa respeito do aproveitamento dessa oportu-
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nidade, porque nos casos em ue le se der, o resultado serf,

• provavelmente, a organizaço de êsco].as sobrecarregadas de qua

tos recursos e preciosismos a ïmaginaçao pedag6gica tem conse-

guido criar. Contudo, essas escolas "experimentais" por mais

ficientes que sejam, no pod.erao oferecer os modelos orienta

dores de uma reformulaço da situaçao do ensino secundrio,por

causa do artificialismo de sua organizaçao e funcionamento ta.-

os s condiçes gerais da escola brasileira, O ponto que impor

ta no momento & escola seound&ria brasileira, a sua reestruas

turagao em trthos de planos que atendam a realidade e seØ

sveis de ampla generalizaço a curto prazo.

Duracao: Um ano.

Desenvolvimento: A elaboraçao do plano obedeoer as seguintes etapas:

1. Discussao e delimitaçao do conceito de "experincia educado

nal".

2. Discussao e proposiçao do significado de "cultura geral" o.2

mo elemento a ser utilizado para redefinir os elementos cu

turais que ãeverao comp8r o ourroulo da escola secundina,

e cuja assimilaço représente uma formaçao geral.

3.• Elaborao doa programas de atividades, escolares de tal mo-

do que cada grau represente uma unidade significativa de e

perithicia do ponto de vista dos objetivos da eduoaçao secu.a

diria. O conjunto total das atividades ourniculares, d.elim

tad.o a parti da red.efiniçao de cultura geral, seniorgani-

zad.o, em sub-conjuntos, cada um deles referente aos aspec -

tos bisicos dessa cultura e que representariam as diniénses

de uma tormaçgo geral a ser buscada pelos diversos anos ou

sines numa seqttncia de dificuldade e complexidade.

Orcamento: Pessoal : Cr$ 9 150 000,00

Material de Consumo: Cr$ 50 000,00

Despesas Diensas : CrS 500 000,00
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Fôlha de informações rubricada sob n.°

do Processo Adm. - Técn. - Pess. n.° (a)

O presento projeto de Pesquisa (nQ4/64) nao foi realiza

do em 1964 por falta de dotaçao orçamentaria. Encerrado em 31 de

dezembro de 1964

Reaberto em 15/2/65 sob Projeto n 3/65 (Processo Tcni-.

00 nQ211/65.

Aracy Kosuta

Chefe dos Serviços de Protocolo e Arquivo
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